
 

 

 

 

 

 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1 - O MUNICÍPIO DE ARAGOIÂNIA/GO, CNPJ n. 01.215.474/0001-13, FAZ SABER aos 

interessados que fará realizar, no dia 30/06/2026, às 09:00h, licitação na modalidade de 

CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR OFERTA - LOTE ÚNICO, 

com a finalidade de realizar a concessão onerosa de uso de bem público, a título precário, com 

a finalidade de montagem e exploração de áreas para o Rodeio Show de Aragoiânia 2026, 

conforme descrito no termo de referência e anexos. 

 

Disponibilidade do Edital: 15/06/2026 

Horário atendimento: 07:00h às 11:00h e 13:00h às 17:00h. 

Local para consulta: Prefeitura de Aragoiânia/GO, Portal Transparência e/ Plataforma de 

Licitações Eletrônicas SLICX https://www.slicx.com.br/. 

 

1.2 - Esta licitação será realizada de conformidade com consoante com as condições 

estabelecidas neste Edital, e será regida pela: 

 

a) Lei Federal n. 14.133/2021 e alterações posteriores; 

b) Lei Complementar n. 123/2006 e alterações posteriores; 

c) Decreto Municipal n. 4429/2025, de 10/01/2025; 

d) Portaria Municipal n. 006/2024, de 09 de janeiro de 2024. 

 

1.3 - O Edital encontra-se à disposição dos interessados para consulta e estudo no site 

https://aragoiania.go.gov.br/, disponível também na Comissão Permanente de Contratação, 

desta Prefeitura, durante o prazo de divulgação da licitação. 

 

1.4 O processamento do certame será realizado na Plataforma de Licitações Eletrônicas 

SLICX https://www.slicx.com.br/. 

 

1.5 – As empresas interessados em participar do certame poderão informar através do e- 

mail: licitacaoaragoiania@gmail.com, os dados básicos de cadastramento (Razão Social, 

Endereço, CNPJ, Telefone Comercial, Fax Comercial, Pessoa de Contato e telefones) serão 

efetuados através da Plataforma de Licitações Eletrônicas SLICX https://www.slicx.com.br/. 

 

2. LOCAL E DATA 

2.1 - A licitação realizar-se-á conforme as especificações abaixo descritas: 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 007/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 4278/2026 EDITAL 

REGULADOR 

mailto:licitacaoaragoiania@gmail.com,


 

 

 

 

 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS 

 
A partir da publicação do Edital até as 08h00 do dia 

30/06/2026  
 

FIM DO RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS 
  08:00h do dia 30/06/2026 

ABERTURA E ANÁLISE DAS 

PROPOSTAS 
  08:01h até 09:02 do dia 30/06/2026 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS 
  09:03h do dia 30/06/2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO Horário de Brasília (DF) 

LOCAL 
Plataforma de Licitações Eletrônicas SLICX 

https://www.slicx.com.br/ 

 

2.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 – Concessão onerosa de uso de bem público, a título precário, com a finalidade de 

montagem e exploração de áreas para o Rodeio Show de Aragoiânia 2026, conforme descrito no 

termo de referência e anexos. 

 

1.2 – As regras referentes aos órgãos gerenciador, entidades e participantes, bem como em 

eventuais adesões, serão as mesmas constantes da minuta do contrato. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME/LICITAÇÃO E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1 - A participação na Concorrência, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado, e, subsequente encaminhamento 

da proposta de preços e documentos de habilitação solicitada no Edital, e através da 

Plataforma SLICX, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário 

limite estabelecido. 

 

2.1.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 

licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital 

e seus Anexos. 

 

2.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 



 

 

 

 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros, 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação, conforme Lei 14.133/21. 

 

2.5 – Por se tratar de objeto adjudicado em LOTE ÚNICO, cujo valor mínimo de outorga é 

superior aos limites previstos no art. 48, I e III, da Lei Complementar nº 123/2006, não se 

aplicam a esta licitação a exclusividade de participação nem a reserva de cota em favor de 

microempresas e empresas de pequeno porte, assegurado, contudo, o tratamento favorecido 

relativo ao empate ficto (arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006) e à regularização fiscal e trabalhista 

tardia (art. 43 da LC nº 123/2006). 

2.5.1 – Para aplicação do art. 48, III da Lei Complementar nº 123/2006, mencionado no item 

anterior, registra-se que, por se tratar de adjudicação em LOTE ÚNICO de valor superior aos 

limites do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, não há reserva de cota em favor de 

microempresas e empresas de pequeno porte, sem prejuízo do tratamento favorecido de 

desempate (arts. 44 e 45) e de regularização fiscal e trabalhista tardia (art. 43) da mesma Lei. 

2.5.2 – Conforme a IN/TCM nº 08/2016, considera-se âmbito local – limites geográficos do 

Município onde será executado o objeto da contratação e, âmbito regional os limites 

geográficos da mesorregião, conforme definido pelo IBGE. 

2.5.3 – A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às ME/EPP que, 

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresas de pequeno porte. 

 

2.6 – Será concedido o tratamento para as ME/EPP, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no art. 16, da Lei 14.133/21 e para o microempreendedor individual – MEI, nos 

limites previstos nos artigos 43, 44 e 45 da LC 123/06 e do Decreto nº 8.538/15. 

 

2.7 - Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1 - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

 

 



 

 

 

 

 

 

2.7.4 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.7.6 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8 - agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9 – pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.7.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º, do art. 9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

2.8 - O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.9 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.10 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

2.11 - O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

2.12 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 



 

 

 

 

 

 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13 - A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

2.14 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

junto ao Plataforma de Licitações Eletrônicas SLICX https://www.slicx.com.br/. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

3.2 – Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas, sendo que o Município de Aragoiânia, não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

3.3 – A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos 

deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis. 

 

3.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3°, da Lei Complementar nº 123/06, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 

ao 3º, do art. 4º, da Lei n.º 14.133/21. 

 

3.4.1 – No item exclusivo para participação de ME e EPP, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

3.4.2 – Nos itens em que a participação não for exclusiva para ME e EPP, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na LC 123/06, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa. 

 

3.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 



 

 

 

 

 

 

3.6 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.7 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.8 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

3.8.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.8.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que se trata o subitem anterior. 

 

3.9 - O valor final parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado: 

3.9.1 - Valor inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

3.10 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

 

3.11 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

3.12 - A participação no certame de empresas em recuperação judicial, com plano de 

recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano de 

recuperação homologado judicialmente, fica condicionada à apresentação de certidão positiva 

de recuperação judicial e de certidão de aptidão econômica e financeira emitida pelo juízo em 

que tramita a recuperação judicial. 

3.13 - A licitação será realizada por LOTE, conforme descrição constante no Anexo I, deste 

edital, Termo de Referência e demais anexos ao presente Edital. 

3.14 - O critério de julgamento adotado será o de MAIOR OFERTA, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3.15 - Havendo qualquer divergência entre as especificações constantes do sitema da 

plataforma de licitações e os presentes neste edital, prevalecerão as especificações do edital. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 



 

 

 

 

 

 

4.1 A Proposta de Preços deverá: 

4.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 

redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e 

rubricada em todas as folhas pelo representante legal da licitante e ser elaborada segundo as 

exigências do Termo de Referência e demais orientações do Edital e seus anexos. 

4.1.2 Indicar a razão social da licitante, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, 

cidade, CEP, UF) telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), bem como, a qualificação do 

representante da licitante, para fins de assinatura do contrato, quando for o caso. 

4.1.3 Ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso 

não apresente prazo de validade, será este o considerado. 

4.1.4 Atender às especificações e exigências do Termo de Referência. 

4.1.5 Ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula. Havendo 

discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso. 

4.2 A licitante deverá apresentar um único preço, conforme estabelecido no Termo de 

Referência. 

4.3 A licitante deverá preencher a Proposta de Preços contendo todas as despesas com 

tributos, abatimentos e/ou descontos, encargos (sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e 

de ordem de classe, etc.), taxas, custos de transporte da entrega do objeto, enfim, todos os 

custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto e demais despesas incidentes. 

4.3.1 O critério de julgamento e seleção da proposta mais vantajosa para o município será a 

que oferecer o maior preço, desde que contemple as especificações do Termo de Referência; 

4.3.2 O valor mínimo apresentado deverá ser de R$ (R$ 112.666,66) valor mínimo de 

outorga, em compatibilização com o ETP e com a pesquisa do art. 23 da Lei nº 

14.133/2021]. 
4.4 Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos. A 

definição da licitante vencedora por uma questão de isonomia, tomará como base os preços 

cotados com todos os tributos e custos inclusos. 

4.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos no preço, não sendo aceitos pleitos 

de acréscimos/decréscimos, a esse ou a qualquer outro título. 

4.6 Apresentado a proposta, o proponente estará, automaticamente, acatando as condições do 

presente Edital. 

 

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 

ao Plataforma de Licitações Eletrônicas SLICX https://www.slicx.com.br/ até no mínimo uma 

hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

 

5.2 - O credenciamento junto ao provedor da Plataforma SLICX implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a 

realização das transações desta Concorrência. 



 

 

 

 

 

 

 

5.3 - Poderão participar desta Concorrência (Eletrônica) as empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 

licitação que apresentarem toda a documentação a ela exigida para o respectivo 

cadastramento junto a Plataforma SLICX. 

5.3 - É vedada a participação de empresas em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

 

5.4 - Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução. 

 

5.5 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

 

5.6.1 Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado 

junto à Plataforma SLICX, com poderes específicos de sua representação na concorrência, 

conforme modelo fornecido pela Plataforma SLICX. 

5.6.2 Especificações dos itens objeto da licitação em conformidade com o edital, constando 

preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do Agente de 

Contratação no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. 

5.6 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará ao 

provedor do sistema eletrônico, o equivalente ao valor estabelecido de acordo com os Planos 

de Adesão. 

 

6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

6.1 - O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, com o auxílio da equipe de apoio, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

6.1.1 - Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

6.1.2 - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 

e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

desses documentos; 

6.1.3 - Conduzir a sessão pública; 

6.1.4 - Abrir as propostas de preços; 

6.1.5 - Analisar a aceitabilidade das propostas em relação aos requisitos do edital; 

6.1.6 - Desclassificar propostas indicando os motivos; 

6.1.7 - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

maior oferta; 

6.1.8 - Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

6.1.9 - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 



 

 

 

 

 

 

6.1.10 - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; 

6.1.11 - Declarar o vencedor; 

6.1.12 - Elaborar a ata da sessão; 

6.1.13 - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

6.1.14 - Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

6.1.15 - Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 

de penalidades previstas na legislação. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

7.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à Plataforma SLICX, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: https://www.slicx.com.br/. 

 

7.2 - A participação do licitante na concorrência (eletrônica) se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas ao Plataforma de Licitações Eletrônicas SLICX 

https://www.slicx.com.br/, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 

campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

 

7.3 - O acesso do operador à concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

 

7.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

concorrência (eletrônica), salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa do Plataforma de Licitações Eletrônicas SLICX https://www.slicx.com.br/. 

 

7.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Plataforma 

de Licitações Eletrônicas SLICX https://www.slicx.com.br/ a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

7.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes à concorrência (eletrônica). 

 

8. DA PARTICIPAÇÃO DAS ME/EPP e MEI 



 

 

 

 

 

 

 

8.1 - Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45, da Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006, a participação das microempresas e empresas de pequeno porte, 

terão tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no âmbito dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Especialmente no que se referem à 

preferência nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, observados as seguintes 

regras: Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Especialmente 

no que se referem à preferência nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, 

observados as seguintes regras: 

 

8.1.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

 

8.1.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (dias) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

8.1.2.1 - A ausência da apresentação da documentação de regularidade fiscal 

acarretará sua restrição, e tal irregularidade poderá ser verificada, pelo Agente de 

Contratação na sessão por meio de consultas a sites oficiais. 

 

8.1.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do artigo 43 da Lei 

Complementar n. 147/2014, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 90, da Lei Federal n. 14.133/21. Sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 

ou revogar a licitação. 

 

8.1.4 - O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º, do art. 43, da LC 123/06, 

não se aplica aos documentos relativos à Habilitação Jurídica. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital. 

 

9.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 



 

 

 

 

 

 

9.3 - O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência. 

9.3.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

9.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

9.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

 

9.6 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

9.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

 

9.8 - O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir melhor oferta 

deverá ser de Oferta não inferior a R$ 100,00 (cem reais). 

 

9.9 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

9.10 - Será adotado para o envio de lances na concorrência (eletrônica) o modo de 

disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

9.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (DEZ) MINUTOS e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(DOIS) MINUTOS do período de duração da sessão pública. 



 

 

 

 

 

 

9.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(DOIS) MINUTOS e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.14 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

9.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

9.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

9.17 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 

9.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

9.19 - O Critério de julgamento adotado será o de MAIOR OFERTA - LOTE ÚNICO, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

 

9.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

9.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance 

será consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

9.22 - A melhor proposta classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor superior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

9.23 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 



 

 

 

 

 

 

 

9.24.1 - Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada as ME/EPP, esta 

poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos 

licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 

principal. 

9.24 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 

9.25 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances). 

 

9.26 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, § 1º, da Lei Federal n. 14.133/21, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

a. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b. por empresas brasileiras; 

c. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal n. 

12.187/09. 

 

9.27 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados. 

 

9.28 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação poderá 

negociar condições mais vantajosas, pelo sistema eletrônico, enviando contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 

a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

9.29 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

9.30 - O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 



 

 

 

 

 

 

9.31 - Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E JULGAMENTO 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estimado estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no art. 14, da Lei 14.133/21, legislação correlatas e no item 2.7, deste Edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1 – Registro Cadastral do Município; 

10.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

10.1.3 – Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União; 

10.1.4 – Tribunal de Contas da União – TCU; 

10.1.5 – Tribunais de Contas dos Municípios do Estado de Goiás. 

 

10.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n. 8.429, de 

1992. 

10.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

10.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 

 

10.5 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 



 

 

 

 

 

 

10.6 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final inferior 

ao preço estimado fixado. 

10.7 A Administração poderá realizar diligência para averiguar a exequibilidade da proposta. 

10.8 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

 

10.9 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

10.10 -. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema ou via e-mail, no prazo de 

02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.11 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação, por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Agente de Contratação. 

 

10.11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for ocaso, por 

outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.11.2 - Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 

acima, o Agente de Contratação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 

03 (três) dias úteis contados da solicitação. 

 

10.11.2.1 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.11.2.2 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.11.2.3 - Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de 

conformidade com o Termo de Referência. 



 

 

 

 

 

 

10.11.2.4 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

1011.2.5 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

10.11.2.6 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

10.11.2.7 - Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

10.12 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

 

10.13 - Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

10.14 - O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

 

10.15 - Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

10.16 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

10.17 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

 

11.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

 

a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B


 

 

 

 

 

 

b. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c. Lista de Inidôneos e Inabilitados, mantidos pelo Tribunal de Contas da União- 

TCU.(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INABILITADO ); 

d. Cadastro de Empresas impedidas de licitar junto ao Tribunal de Contas do Estado de 

Goiás (www.tcm.go.gov.br) 

 

11.2 - Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a”, “b” e “c” do subitem “11.1” acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoesapf. apps.tcu.gov.br/). 

 

11.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12, da Lei Federal n. 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

 

11.4 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

11.5 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

11.6 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

11.7 - Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

11.8 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar n. 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

11.9 - Após a verificação de conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, o 

Agente de Contratação exigirá ao(s) licitante(s) vencedor(es) que, em formato digital e 

no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

Agente de Contratação, envie os documentos de habilitação que não estejam 

contemplados nos Sistemas de Cadastro de Fornecedores, sob pena de inabilitação, nos 

termos do art. 63, II da Lei Federal n. 14.133/21. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
http://www.tcm.go.gov.br/


 

 

 

 

 

 

11.10 -. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

11.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

11.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 

11.14. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, conforme disposto nos art. 62 a 70, da 

Lei Federal n. 14.133/21: 

 

11.14.1 - Habilitação Jurídica, conforme o caso consistirá em: 

11.14.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

11.14.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

11.14.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

11.14.1.4 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.14.1.5 - Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em 

vigor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de 

publicação legal; 

11.14.1.6 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.14.1.7 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

11.14.1.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

 

 

 

11.14.1.9 - Documento de Identificação do(s) Sócio(s) administrador(es) da licitante; 

11.14.2 - Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista, conforme o caso consistirá em: 

11.14.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

11.14.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.14.2.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.14.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio sede do 

licitante, relativa à atividade ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.14.2.5 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

11.14.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos - CNDT; 

11.14.2.7 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

11.14.2.8 - Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da CF. 

 

11.14.3 – Qualificação Técnica limitar-se-á: 

 

11.14.3.1 - A Qualificação Técnica Operacional será comprovada mediante a apresentação de 

no mínimo 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove aptidão para o cumprimento de fornecimentos similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior, sendo este nas seguintes atividades: 

 Realização de evento festivo compreendendo estacionamento, camarote, bar e praça 

de alimentação para 10.000 (dez mil) pessoas. 

11.14.3.2 – Apresentação de declaração formal de disponibilidade futura, quando da 

execução, indicando o detalhamento da estrutura e pessoal a ser utilizado. 

11.14.3. – Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente ou temporário, na 

data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT) por 

execução de serviço de características semelhantes às do objeto da licitação. 

 

11.14.4- Qualificação Econômico-Financeira limitar-se-á; 



 

 

 

 

 

11.14.4.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante emitida dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão pública 

de processamento da concorrência. Para esta certidão só será aceita outra validade se estiver 

expresso no próprio documento; 

11.14.4.2 - Demonstrar possuir capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente 

a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

 

11.15 - Declarações a serem apresentadas: 

11.15.1 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (Anexo V). 

11.15.2 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório (Anexo 

VI). 

 

11.15.3- não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (Anexo VII). 

 

11.15.4- não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV, do art. 1º e no inciso III, do art. 5º da 

Constituição Federal (Anexo VIII). 

 

11.15.5- Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

(Anexo IX). 

 

11.15.6 - Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP/MEI 

(Anexo X). 

 

11.15.7 - O licitante organizado em cooperativa (se for o caso) deverá declarar que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16, da Lei nº 14.133/21 (Anexo XI). 

 

11.15.3 O fornecedor/prestador enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021., 

quando for o caso. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

11.16 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgãos da 

imprensa oficial. 

11.17 - A falta de quaisquer documentos exigidos no edital implicará inabilitação do licitante, 

sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo exceto prazo para realização de 

Diligência a fim de sanar dúvidas e/ou falhas existentes a época da licitação para 

complementação da documentação exigida para a habilitação. 

 

11.18 - Os documentos de habilitação deverão estar em nome do licitante, com número do 

CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, 

que alguns documentos se refiram a matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a 

executora a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome 

de ambas, simultaneamente. 

 

11.19 - Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos a no 

máximo a 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

 

11.20 - As microempresas E as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

conforme previsto no artigo 43, da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores. 

 

11.21 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

11.22 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

11.23 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa, conforme previsto no 

parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores. 

 

11.24 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 



 

 

 

 

 

 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

11.25 - O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 

dispensado de apresentação do Balanço Patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício, quando exigido. 

 

11.26 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 

de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

11.27 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

11.28 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

 

12.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

12.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

12.1.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

12.1.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

12.2 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, conforme inciso II, do 

art. 12, da Lei 14.133/21, ressalvadas as hipóteses do art. 52, do mesmo diploma legal. 



 

 

 

 

 

 

12.3 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

12.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

12.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

13. DO CONTRATO 

 

13.1 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

13.2 – O prazo de convocação será conforme o §1º, do 90, da Lei 14.133/21, podendo ser 

prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado 

ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.3 – O contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema. 

 

13.4 - Serão formalizadas tantos contratos quantas forem necessários (as) para o registro de 

todos os itens constantes no objeto do Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições e especificações necessárias. 

 

13.5 – O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

PNCP e disponibilizado durante a vigência do contrato. 

 

13.6 – A existência de preços registrados implicará compromisso da prestação de serviço nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 



 

 

 

 

 

13.7 – Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

14. DOS RECURSOS 

14.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

 

14.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

14.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3.2 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 

minutos; 

14.3.3 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.3.4 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º, do art. 17, da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

14.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8 - O recurso E o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.10 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

14.11 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, no 

seguinte endereço: Setor de Licitações, localizado na sede do Município com sede na 

Praça Matriz, nº 37, Centro, Aragoiânia, Goiás, site https://aragoiania.go.gov.br/, e/ou do e-mail: 

licitacaoaragoiania@gmail.com . 
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14.12 - A interposição de recursos suspende o prazo de validade da proposta até a decisão. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da LC nº 123/2006 

e alterações posteriores. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.1.3 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

15.1.4 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente 

de Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

 

16.2 - Após a fase recursal, ou os licitantes participantes abrir mão do Recurso constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório. 

 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

17.1 – A licitante obriga-se a contratar seguro de responsabilidade civil para promoção de 

evento artístico com cobertura para danos morais (para promoção de eventos), no valor 

mínimo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e contratação de seguro de acidentes 

pessoais coletivos. 

 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

18.1 - Na ocorrência de fatos imprevisíveis, ou se previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, comprometendo o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, ou 

 

 



 

 

 

 

 

ainda na hipótese de caso fortuito, de força maior, ou fato do príncipe, as partes de comum 

acordo, restabelecerão o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do 

disposto na alínea “d”, do Inciso II, do artigo 124, da Lei nº 14.133/21. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 – A prestação de serviço, do objeto licitado será efetuado pelo licitante vencedor 

obedecendo aos procedimentos indicados no Termo de Referência. 

 

19.2 - Não serão aceitos serviços feitos em desacordo com o contido nas autorizações. 

 

20. DO PAGAMENTO 

 

20.1 – O pagamento deverá acontecer no prazo de até 30 (Trinta) dias após apresentação de 

nota fiscal devidamente atestada e liberada pelo Controle Interno, deste município. A fatura 

deverá conter no mínimo os seguintes dados: 

 

a) Data de emissão 

b) Estar endereçada ao: 

MUNICÍPIO DE ARAGOIÂNIA/GO OU FUNDO DE ACORDO COM 

ORDEM DE SERVIÇO. 

c) Quantidade fornecida; 

d) Especificação do serviço fornecido; 

Preço unitário e total da fatura; 

 

20.2 – O gestor do contrato somente atestará o recebimento do objeto e liberará a Nota 

Fiscal/Fatura para pagamento quando cumprida pela Contratada, todas as condições 

Pactuadas. 

 

20.3 – Cada pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se 

encontra em dia com suas obrigações para com o sistema social, mediante apresentação das 

Certidões Negativa de Débitos com o INSS, com o FGTS e CNDT trabalhista. 

20.4 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a 

CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 

variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), coluna 2, 

publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ocorrida entre a data final prevista para pagamento 

e a data de sua efetiva realização. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1. As disposições de sanções administrativas estão previstas no Decreto Municipal n. 

4420/2025, de maneira que se aplica as seguintes penalidades: 

I - advertência; 

 



 

 

 

 

 

II - multa; 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas neste decreto. 

21.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II, do item 22.1. 

21.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 

conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual. 

21.5 - A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na 

forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 

observando-se os seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor a ser contratado, para 

aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

II – de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em 

efetuar o reforço de garantia contratual; 

III – de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 

executada, em caso de inexecução parcial do contrato; 

IV – de 10% (dez por cento) sobre o valor a ser contratado no caso de recusa do adjudicatário 

em assinar o contrato; 

V – de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

VI – de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 



 

 

 

 

 

 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.6- O processo administrativo punitivo deverá ser instaurado de acordo com o Decreto 

Municipal 4420/2025. 

22. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

22.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, somente não admitindo se 

de outra forma inserida exclusivamente no meio eletrônico. 

 

22.3 - Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do 

Termo de Referência e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) 

dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio de plataforma eletrônica. 

 

22.6 - O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 

(três dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e dos anexos. 

 

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

 

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Constituem obrigações da permissionária, sem prejuízo de outras decorrentes do contrato e 

da legislação aplicável: 

a) Efetuar o pagamento do valor de outorga ao Município, na forma e nos prazos previstos 

no edital e no contrato; 

b) Executar o objeto contratual com observância integral das normas técnicas, sanitárias, 



 

 

 

 

 

ambientais, de segurança contra incêndio, de acessibilidade e demais normas aplicáveis; 

c) Obter, antes do início do evento, todas as licenças, alvarás e autorizações necessárias junto 

aos órgãos competentes (Corpo de Bombeiros Militar, Vigilância Sanitária Municipal, 

Polícia Militar, órgão municipal de meio ambiente, ECAD ( ECAD NÃO ENCAIXA PARA 

QUEM LOCOU O ESPAÇO), dentre outros); 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e de qualificação 

exigidas no procedimento licitatório; 

e) Contratar, manter e custear seguro de responsabilidade civil, em valor compatível com a 

magnitude do evento, que cubra danos a terceiros, ao Município e à integridade física dos 

frequentadores; 

f) Disponibilizar equipes próprias de segurança patrimonial, brigada de incêndio, limpeza, 

manobristas e pessoal de atendimento, em número adequado ao porte do evento; 

g) Garantir a observância da exclusividade do fornecimento e comercialização de bebidas no 

perímetro interno do evento, inclusive controlando os subpermissionários; 

h) Responsabilizar-se integralmente pelos atos e omissões dos subpermissionários (ocupantes 

das barracas), respondendo solidariamente perante a Administração e terceiros; 

i) Responder, civil, administrativa e penalmente, por danos causados ao Município, aos 

frequentadores do evento ou a terceiros, em razão da execução do contrato; 

j) Restituir o espaço ao Município, ao final do evento, em condições adequadas de limpeza e 

conservação; 

k) Apresentar, ao final do evento, relatório operacional sintético, contendo balanço de público, 

intercorrências, ações de segurança adotadas e informações relevantes à Administração; e 

l) Permitir e facilitar a fiscalização do contrato pelo Município, prestando todas as informações 

solicitadas. 



 

 

 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
Constituem obrigações do Município de Aragoiânia/GO: 

a) Disponibilizar à permissionária os espaços objeto da outorga, livres e desembaraçados, em 

condições adequadas à execução do contrato; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio do Fiscal e do Gestor designados, na 

forma do art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

c) Receber o pagamento do valor de outorga ofertado pela permissionária, na forma e nos prazos 

definidos no contrato; 

d) Prestar à permissionária as informações necessárias à execução do contrato; 

e) Comunicar, formalmente, à permissionária qualquer ocorrência ou irregularidade observada, 

concedendo-lhe prazo para regularização, quando cabível; 

f) Aplicar à permissionária as sanções administrativas previstas, observados o contraditório e a ampla 

defesa; e 

g) Cumprir as demais obrigações decorrentes do contrato e da legislação aplicável. 

 

 

25. DO CONTRATO/ARP 

 

25.1 - Será firmado uma ARP ou contrato com os licitantes vencedores, que terá suas 

cláusulas e condições reguladas pela Lei nº 14.133/21. 

 

25.2 - Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelos licitantes 

vencedores e que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as 

condições estabelecidas neste certame, independentemente de transcrição. 

 

25.3 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

25.3.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

25.3.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

25.4 - Se os licitantes vencedores se recusarem a assinar o contrato, sem justificativa por 

escrita aceita pela Administração, será convocado outro licitante, observada a ordem de 

classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 

 

25.5 - No caso do subitem anterior, sujeitam-se os licitantes vencedores, às penalidades 

aludidas no item 22 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, deste Edital e na minuta 



 

 

 

contratual em anexo. 

 

25.6 - Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato. 

 

26. DA RESCISÃO 

 

26.1 - O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei Federal n. 14.133/21 e alterações e 

nos moldes definidos na minuta contratual em anexo. 

 

27. DA DILIGÊNCIA 

 

27.1 - O Agente de Contratação poderá, a qualquer momento, solicitar demais esclarecimentos 

que julgar necessários. 

 

27.2 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Agente de Contratação ou 

autoridade superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 

processo. 

 

27.3 - Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, 

será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos 

existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos 

participantes, porém não documentados nos autos. 

 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

28.1 - Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

28.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

 

28.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

 

28.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

28.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

28.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 



 

 

 

 

28.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

28.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

28.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

28.11 - O Edital está disponibilizado na íntegra no endereço eletrônico nos sites: 

a. Portal da Transparência - https://aragoiania.go.gov.br/. 

b. Portal SLICX: https://www.slicx.com.br/. 

 

- Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo 

interessado no Setor de Licitações, localizado na sede do Município com sede na Praça 

Matriz, nº 37, Centro, Aragoiânia, Goiás, e ainda através do e-mail: 

licitacaoaragoiania@gmail.com. 

28.12 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 

obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites: 

https://aragoiania.go.gov.br/ - Portal da Transparência; https://www.slicx.com.br/ - Portal 

SLICX; bem como as publicações no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Goiás e/ou 

Diário Oficial da União, quando for o caso, com vistas a possíveis alterações e avisos. 

 

28.13 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, e deverão ser inclusos no sistema os 

seguintes anexos os quais deverão ser anexados ao sistema: 

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III - Minuta do Contrato 

ANEXO IV - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

ANEXO V - Declaração de responsabilidade de conhecimento dos requisitos do edital; 

ANEXO VI - Declaração de Cumprimento ao artigo 7º, XXXIII da Constituição Federal; 

ANEXO VII - Declaração de Cumprimento ao disposto nos incisos III e IV, do art. 1º e no 

inciso III, do art. 5º da Constituição Federal; 

ANEXO VIII - Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência; 

ANEXO IX - Declaração de Enquadramento ME/EPP; 

ANEXO X - Declaração de licitante organizado em cooperativa. 

 

28.14 - Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro competente 

o de Aragoiânia/GO, com exclusão de qualquer outro. 

 

Aragoiânia/GO, 15 de junho de 2026. 

 

 

FRANCYS GABRIELLE BRASIL 

Agente de contratação

mailto:licitacaoaragoiania@gmail.com.


 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
Processo Administrativo nº: 4278/2026 

Município: Aragoiânia/GO 

Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Evento: Rodeio Show de Aragoiânia 2026 — dias 13, 14 e 15 de agosto de 2026 

1. OBJETO 

Outorga, em lote único, de permissão remunerada de uso de bem público, com vistas à exploração econômica privada 

e exclusiva, durante o Rodeio Show de Aragoiânia 2026, dos seguintes espaços integrantes da estrutura do evento: 

a) Estacionamento externo, com área aproximada de 8.000 m², localizado ao lado do parque, com capacidade estimada 

para 640 veículos; 

b) Camarote VIP interno, com dimensões de 30 m x 60 m, totalizando 1.800 m², com capacidade máxima para 1.000 

pessoas; e 

c) Praça de alimentação, com 2.245 m², para instalação de barracas comerciais, com exclusividade do permissionário 

no fornecimento e comercialização de todas as bebidas no perímetro interno do evento. 

Os três espaços compõem objeto único e indivisível, conforme justificativa técnica exposta no Estudo Técnico 

Preliminar. 

O valor mínimo de outorga, a partir do qual os licitantes ofertarão valores crescentes, é de R$ R$ 112.666,66, que 

indica R$ 112.666,66 (média das ofertas pesquisadas), e com a pesquisa consolidada pelo Setor de Compras, na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133/2021]. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação fundamenta-se nos seguintes diplomas legais: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em especial o art. 37, caput, que consagram os princípios 

da legalidade, eficiência e economicidade; 

b) Lei nº 14.133/2021, especialmente os arts. 2º, 6º, 18, 33, 40, §3º, 62 a 70, 76, §3º, 105 e seguintes, e 117; 



 

 

 

 

 

c) Lei Complementar nº 123/2006, no que couber, especialmente quanto ao tratamento diferenciado a microempresas 

e empresas de pequeno porte, sem prejuízo da viabilidade técnico-econômica do certame; e 

d) Legislação municipal específica aplicável, especialmente as normas de organização do calendário cultural do 

Município e a Lei Orgânica Municipal. 

Subsidiariamente, fundamenta-se a contratação no Documento de Formalização da Demanda (DFD) e no Estudo 

Técnico Preliminar (ETP) constantes dos autos. 

3. DESCRIÇÃO TÉCNICA DETALHADA DO OBJETO 

3.1 ESTACIONAMENTO EXTERNO 

Compreende a operação exclusiva do estacionamento externo, com área aproximada de 8.000 m², localizado ao lado 

do parque de exposições, dimensionado para o acolhimento estimado de 640 veículos. O permissionário será 

responsável pela demarcação e sinalização das vagas, controle de acesso, cobrança aos usuários, manobristas, equipe 

de segurança patrimonial, iluminação noturna provisória, atendimento ao público, plano de fluxo de entrada e saída de 

veículos e limpeza do espaço durante e ao final do evento. 

3.2 CAMAROTE VIP 

Compreende a estruturação, operação e comercialização exclusiva de ingressos para o camarote VIP, com dimensões 

de 30 m x 60 m, totalizando 1.800 m², com capacidade máxima de 1.000 pessoas, conforme parâmetros de segurança 

do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás. O permissionário será responsável pela montagem da estrutura 

(pisos, coberturas, fechamentos, mobiliário, balcões, bar interno), pelo serviço de open bar ou cobrança específica de 

bebidas e alimentos, pela equipe própria de atendimento, segurança patrimonial e brigada de incêndio, pelo sistema de 

bilhetagem e controle de acesso, e pela limpeza e manutenção do espaço durante todos os dias do evento. 

3.3 PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO 

Compreende a estruturação e gestão exclusiva da praça de alimentação, com área de 2.245 m², para instalação de 

barracas comerciais, com infraestrutura mínima de mesas, bancos, iluminação, energia elétrica para os pontos 

comerciais, sanitários, pontos de coleta de resíduos, sinalização e equipe de apoio. Por determinação do município as 

barracas comerciais deverão ser padronizadas, com isso o fornecimento das mesmas será de responsabilidade do 

permissionário, exceto as barradas de batidas. O permissionário poderá outorgar subpermissões a terceiros 

(microempreendedores, ambulantes ou pequenos comerciantes) para a ocupação das barracas e comercialização de 

alimentos, devendo, contudo, manter para si a exclusividade do fornecimento e da comercialização de todas as bebidas 

no perímetro interno do evento. 



 

 

 

 

 

3.4 EXCLUSIVIDADE DE BEBIDAS 

Fica expressamente consignado, como elemento essencial da contratação, que o permissionário deterá a exclusividade 

do fornecimento e da comercialização de todas as bebidas, alcoólicas e não alcoólicas, no perímetro interno do evento, 

abrangendo a praça de alimentação, o camarote VIP e demais áreas internas. Os subpermissionários ocupantes das 

barracas da praça de alimentação somente poderão comercializar bebidas adquiridas diretamente do permissionário, 

observados os preços, condições comerciais e padrões por este estabelecidos, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste Termo e no contrato. Tal cláusula tem natureza essencial e seu descumprimento ensejará multa 

específica e poderá motivar a rescisão contratual. 

4. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO 

Local de execução: Parque de Exposições do Município de Aragoiânia/GO. 

Datas de realização do evento: 13, 14 e 15 de agosto de 2026. 

Cronograma operacional:  

a) Período de montagem: Início em 03 de agosto com previsão de entrega ao subpermissionários no dia 10 de 

agosto. 

b) Período de operação: 13, 14 e 15 de agosto de 2026, em horários a serem definidos no plano operacional do evento. 

c) Período de desmontagem: Início em 16 de agosto com a desocupação total do espaço no dia 21 de agosto, com 

obrigação de devolução do espaço limpo e em condições adequadas. 

5. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O contrato terá vigência limitada à execução integral do seu objeto, abrangendo os períodos de montagem, operação e 

desmontagem dos espaços, com prazo total estimado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de sua assinatura, 

observado o disposto nos arts. 105 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

Tratando-se de contrato de escopo, vinculado à realização de evento específico, sua vigência não comporta prorrogação 

automática, salvo em hipóteses excepcionais previstas em lei e devidamente fundamentadas nos autos. 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Adotar-se-á o critério de julgamento por maior oferta de preço. Será declarada vencedora a licitante que apresentar a 

maior proposta de valor de outorga ao Município, respeitado o valor mínimo previamente fixado em edital, bem como 

atendidas integralmente as exigências de habilitação. 



 

 

 

 

 

7. HABILITAÇÃO EXIGIDA 

Para fins de habilitação, observar-se-ão os requisitos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, conforme contado em 

edital. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (PERMISSIONÁRIA) 

Constituem obrigações da permissionária, sem prejuízo de outras decorrentes do contrato e da legislação aplicável: 

a) Efetuar o pagamento do valor de outorga ao Município, na forma e nos prazos previstos no edital e no contrato; 

b) Executar o objeto contratual com observância integral das normas técnicas, sanitárias, ambientais, de segurança 

contra incêndio, de acessibilidade e demais normas aplicáveis; 

c) Obter, antes do início do evento, todas as licenças, alvarás e autorizações necessárias junto aos órgãos competentes 

(Corpo de Bombeiros Militar, Vigilância Sanitária Municipal, Polícia Militar, órgão municipal de meio ambiente, 

ECAD ( ECAD NÃO ENCAIXA PARA QUEM LOCOU O ESPAÇO), dentre outros); 

 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e de qualificação exigidas no procedimento 

licitatório; 

e) Contratar, manter e custear seguro de responsabilidade civil, em valor compatível com a magnitude do evento, que 

cubra danos a terceiros, ao Município e à integridade física dos frequentadores; 

f) Disponibilizar equipes próprias de segurança patrimonial, brigada de incêndio, limpeza, manobristas e pessoal de 

atendimento, em número adequado ao porte do evento; 

g) Garantir a observância da exclusividade do fornecimento e comercialização de bebidas no perímetro interno do 

evento, inclusive controlando os subpermissionários; 

h) Responsabilizar-se integralmente pelos atos e omissões dos subpermissionários (ocupantes das barracas), 

respondendo solidariamente perante a Administração e terceiros; 

i) Responder, civil, administrativa e penalmente, por danos causados ao Município, aos frequentadores do evento ou a 

terceiros, em razão da execução do contrato; 

j) Restituir o espaço ao Município, ao final do evento, em condições adequadas de limpeza e conservação; 

k) Apresentar, ao final do evento, relatório operacional sintético, contendo balanço de público, intercorrências, ações 

de segurança adotadas e informações relevantes à Administração; e 

l) Permitir e facilitar a fiscalização do contrato pelo Município, prestando todas as informações solicitadas. 



 

 

 

 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (MUNICÍPIO) 

Constituem obrigações do Município de Aragoiânia/GO: 

a) Disponibilizar à permissionária os espaços objeto da outorga, livres e desembaraçados, em condições adequadas à 

execução do contrato; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio do Fiscal e do Gestor designados, na forma do art. 117 da 

Lei nº 14.133/2021; 

c) Receber o pagamento do valor de outorga ofertado pela permissionária, na forma e nos prazos definidos no contrato; 

d) Prestar à permissionária as informações necessárias à execução do contrato; 

e) Comunicar, formalmente, à permissionária qualquer ocorrência ou irregularidade observada, concedendo-lhe prazo 

para regularização, quando cabível; 

f) Aplicar à permissionária as sanções administrativas previstas, observados o contraditório e a ampla defesa; e 

g) Cumprir as demais obrigações decorrentes do contrato e da legislação aplicável. 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pela Administração Municipal, 

observado o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

Ao Gestor compete a coordenação administrativa do contrato, a verificação do cumprimento das cláusulas contratuais 

e a interlocução institucional com a permissionária. Ao Fiscal compete o acompanhamento técnico e operacional in 

loco, a verificação da conformidade da execução, a lavratura de termos de ocorrência e o encaminhamento de relatórios 

ao Gestor. 

11. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO DO VALOR DE OUTORGA 

O valor de outorga ofertado pela permissionária vencedora será pago ao Município mediante recolhimento em guia de 

receita pública municipal, em conta indicada pela Secretaria Municipal de Finanças, observada a seguinte forma de 

pagamento: 

a) O pagamento deverá ser feito integralmente no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, 

como condição para o início das atividades de montagem; 

O não cumprimento dos prazos de pagamento autoriza a Administração a suspender a execução do contrato e a aplicar 

as sanções cabíveis, sem prejuízo da possibilidade de rescisão por inadimplemento. 



 

 

 

 

 

12. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Em razão da vigência contratual restrita ao período de execução do evento (inferior a 12 meses), não se aplica cláusula 

de reajuste econômico, sendo o valor de outorga fixo e definitivo, observado o disposto no art. 25, §7º, da Lei nº 

14.133/2021. 

Eventual reequilíbrio econômico-financeiro do contrato somente será admitido em hipóteses de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, devidamente comprovadas e que afetem objetivamente o equilíbrio do ajuste, observados 

os arts. 124 e 130 da Lei nº 14.133/2021. 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento das obrigações contratuais, total ou parcial, sujeitará a permissionária às sanções previstas no art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 158 do mesmo diploma 

legal, a saber: 

a) Advertência: para infrações de menor gravidade que não causem prejuízo significativo à Administração; 

b) Multa moratória: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela inadimplida, limitada 

a 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 

c) Multa compensatória: até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, em caso de inexecução parcial ou total 

ou de descumprimento substancial das obrigações contratuais, em especial quanto à cláusula de exclusividade na 

comercialização de bebidas; 

d) Impedimento de licitar e contratar: no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município, por prazo 

de até 3 (três) anos, nas hipóteses previstas no art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133/2021. 

As sanções são autônomas e poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme a natureza e a gravidade da 

infração, observada a competência da autoridade administrativa e respeitado o devido processo legal. 

14. RESCISÃO CONTRATUAL 

O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021, em especial em razão 

de: (i) descumprimento de cláusula contratual ou de obrigação legal; (ii) atraso reiterado ou injustificado no pagamento 

do valor de outorga; (iii) desatendimento de determinações regulares da fiscalização; (iv) descumprimento da cláusula 



 

 

 

 

 

de exclusividade de bebidas; (v) razões de interesse público devidamente justificadas; ou (vi) caso fortuito ou força 

maior que inviabilize a execução. 

A extinção do contrato observará o devido processo legal, com prévia comunicação à permissionária, oportunidade de 

manifestação no prazo legal e decisão fundamentada da autoridade competente. 

15. FORO COMPETENTE 

Fica eleito o foro da Comarca a que pertence o Município de Aragoiânia/GO para dirimir quaisquer questões oriundas 

da execução do contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos serão resolvidos pela Administração à luz da Lei nº 14.133/2021, dos princípios gerais do direito 

público e da legislação correlata. Integram este Termo de Referência, independentemente de transcrição, o Documento 

de Formalização da Demanda (DFD) e o Estudo Técnico Preliminar (ETP) constantes dos autos do processo 

administrativo. 

Em momento posterior à homologação do certame e à celebração do contrato, será realizada reunião de alinhamento 

entre a Administração e o permissionário, para tratativas operacionais relativas às particularidades de cada um dos três 

espaços (estacionamento, camarote VIP e praça de alimentação), bem como para a definição dos protocolos de 

fiscalização da exclusividade de bebidas e da operação dos subpermissionários da praça de alimentação. 

  

  

Aragoiânia/GO, 15 de junho de 2026. 

  

  

  

FREDERICO SOUSA DE 

FARIAS 
Secretaria Municipal de 

Administração 

  

  

  

ALESSANDRA AUGUSTA 

ROSA 
Secretaria Municipal de 

Finanças 

  

  

  

CAIO PUREZA 
Procuradoria-Geral do 

Município 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

PROPOSTA COMERCIAL FINAL - (LICITANTE VENCEDOR) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.  /2026 

Apresentamos nossa proposta para prestação de serviço do objeto da presente licitação - 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.  /2026 acatando todas as estipulações 

consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: (NOME - CARGO - CARTEIRA DE IDENTIDADE - CPF) 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

DADOS BANCARIOS: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por lote, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

 

 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública da Concorrência. 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 

como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação.OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE 

VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1.       

 



 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  /2026 

DOS CONTRATANTES: XXXXXXXXXXXXXXXX, Estado de Goiás, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº  , com sede 

administrativa na   , neste ato representado pelo seu Gestor 

Senhor XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa ................................., inscrita no CNPJ/MF  

nº  ,  localizada  na  ..................................................,  CEP: 

.........................., na cidade de    , representada neste ato pelo Sr. ..................................... , 

portador do CPF: ...............................; doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, que assinam o presente termo de contrato na forma e condições abaixo 

especificadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é  . 

 

 

ITEM 

 

UND 

 

QTD 

 

DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de   contados da data de 

assinatura. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

 



 

 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

3.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

3.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

3.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

3.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

 



 

 

 

 

 

Fiscalização Administrativa 

3.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

3.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

Gestor do Contrato 

3.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

3.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

3.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

3.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

3.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

3.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

3.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 



 

 

 

 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto. 

4.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

elaboradas com base na IN 009/2023-TCM/GO. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

 
 

 

 

 



 

 

 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de dez dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de dez dias úteis. 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para execução objeto do contrato. 

8.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 



 

 

 

 

8.1.16. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. 

8.1.17. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Realizar a execução do objeto na forma deste Termo de Referência em perfeitas 

condições, no prazo e locais indicados pela Administração, em estrita observância das 

especificações e da proposta; 

9.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente contratação; 

9.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida justificativa e comprovação; 

9.4. Zelar pela padronização e qualidade do produto fornecido, empregando matérias primas 

condizentes com as necessidades de uso do produto e que proporcionem longa durabilidade; 

9.5. Providenciar a substituição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas os produtos que 

apresentarem defeitos ou imperfeições na sua composição, de forma rápida, eficaz e eficiente, 

sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE; 

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

9.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

9.9. Apresentar ao CONTRATANTE a nota fiscal contendo descrição dos produtos/serviços 

entregues, juntamente com as certidões negativas e indicação do contrato; 

9.10. Pagar os salários dos seus funcionários e demais verbas que venham a decorrer do 

cumprimento do objeto deste termo; 

9.11. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 

Patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, seja por ação ou omissão culposa ou dolosa, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente. 

9.12. A Contratada obriga-se a contratar seguro de responsabilidade civil para promoção 

de evento artístico com cobertura para danos morais (para promoção de eventos), no valor 

mínimo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e contratação de seguro de acidentes 

pessoais coletivos. 

9.13 A apólice deverá ser apresentada ao Poder Público Municipal em até 12h00min que 

antecedam o início do Evento, para que a mesma possa ser validada. 



 

 

 

 

9.14 Disponibilizar seguranças em quantidade mínima de 02 (dois), a fim de promover 

maior segurança aos veículos estacionados; 

9.15 Os Agentes de segurança deverão estar identificados com crachás e devidamente 

uniformizados. 

9.16 Responsabilizar-se pela limpeza da área permissionada, na parte da manhã 

diariamente, incluindo retirada de entulhos do local e o devido descarte nas áreas 

indicadas pelo Poder Público Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá- los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 



 

 

 

 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos do Decreto Municipal nº 4420/2025, o 

licitante que, com dolo ou culpa: 

I - advertência; 

II - multa; 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas neste decreto. 

11.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.1 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II, do item 11.1. 

11.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 

conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave: 

I - Descumprimento de pequena relevância; 

II - Inexecução parcial de obrigação contratual. 

11.5 - A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na 

forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 

observando-se os seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor a ser contratado, para 

aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

II – de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em 

efetuar o reforço de garantia contratual; 

III – de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 

executada, em caso de inexecução parcial do contrato; 

IV – de 10% (dez por cento) sobre o valor a ser contratado no caso de recusa do adjudicatário 

em assinar o contrato; 

V – de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 



 

 

 

 

a) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

VI – de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.6- O processo administrativo punitivo deverá ser instaurado de acordo com o Decreto 

Municipal nº 4420/2025. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

1.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 



 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCERA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios 

e específicos consignados no Orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada:  . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro do Município de Aragoiânia-GO, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Aragoiânia-GO,  de  de 2026. 
 

 

 

TESTEMUNHAS 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 



 

 

 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.  /2026 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 

 , sediada à Rua/Avenida  nº  , Setor/Bairro 

  , na cidade de   Estado de  , neste ato 

representado pelo seu sócio/procurador o Senhor   , nacionalidade, estado civil, 

residente e domiciliado na   , portador da Carteira de Identidade n°  e CPF 

n°  , DECLARA, sob as penas cabíveis que possui todos os requisitos exigidos 

para habilitação, condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e 

regularidade fiscal, requisitos de habilitação para participação do CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N°   /2026, DECLARANDO ainda, estar ciente que a falta de 

atendimento a qualquer exigência para habilitação e especificações mínimas obrigatórias do 

objeto, constante do Edital, ensejará aplicação de penalidade a Declarante. 

 

 ,  /  / 2026. 

Local e Data 
 

 

 

 

Nome, RG do Representante Legal e Assinatura 



 

 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE CONHECIMENTO DOS 

REQUISITOS DO EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  /2026 

A empresa  , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 

 , sediada à Rua/Avenida  nº  , Setor/Bairro 

  , na cidade de   Estado de  , neste ato 

representado pelo seu sócio/procurador o Senhor   , nacionalidade, estado civil, 

residente e domiciliado na  , portador da Carteira de Identidade n°  e CPF 

n°  , DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

 

 Declaramos que os preços ora ofertados são irreajustáveis por um período de 06 (seis) 

meses. 

 Declaramos que em nossos preços já estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, 

inclusive as despesas com transportes, seguros em geral, encargos da legislação trabalhista, 

previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade por quaisquer danos causados 

a terceiros ou dispêndios, resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, 

estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa dos 

serviços constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 

relação à PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGOIÂNIA-GO. 

 

 Declaramos ainda, que nos sujeitamos às condições do Edital e que temos pleno 

conhecimento dos locais onde serão entregues os materiais. 

 Na prestação de serviços observaremos rigorosamente as especificações das normas 

determinadas pela ABNT, normas técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a 

qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e instruções da fiscalização da 

PREFEITURA DE ARAGOIÂNIA-GO, assumindo, desde já, integral responsabilidade 

pelos materiais fornecidos, de conformidade com as normas mencionadas. 

 ,  /  / 2026. 

Local e Data 
 

Nome, RG do Representante Legal e Assinatura 



 

 

 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, XXXIII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  /2026 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 

 , sediada à Rua/Avenida  nº  , Setor/Bairro 

  , na cidade de   Estado de  , neste ato 

representado pelo seu sócio/procurador o Senhor   , nacionalidade, estado civil, 

residente e domiciliado na  , portador da Carteira de Identidade n°  e CPF 

n°  , DECLARA, para fins do disposto no art.7º, inciso XXXIII da Constituição 

Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 ,  /  / 2026. 

Local e Data 
 

 

 

 

Nome, RG do Representante Legal e Assinatura 



 

 

 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NOS INCISOS III E IV, DO 

ART. 1º E INCISO III, DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  /2026 

 

A empresa    , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o 

nº  , sediada à Rua/Avenida   nº  , 

Setor/Bairro   , na cidade de     Estado de 

 , neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor  , 

nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na  , portador da Carteira 

de Identidade n°  e CPF n°  , DECLARA, não possui empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

 ,  /  / 2026. 

Local e Data 
 

 

 

 

Nome, RG do Representante Legal e Assinatura 



 

 

 

 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  /2026 

A empresa  , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 

 , sediada à Rua/Avenida  nº  , Setor/Bairro 

  , na cidade de   Estado de  , neste ato 

representado pelo seu sócio/procurador o Senhor   , nacionalidade, estado civil, 

residente e domiciliado na  , portador da Carteira de Identidade n°  e CPF 

n°  , DECLARA, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

 ,  /  / 2026. 

Local e Data 
 

 

 

 

Nome, RG do Representante Legal e Assinatura 



 

 

 

 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.  /2026 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 

 , sediada à Rua/Avenida  nº  , Setor/Bairro 

  , na cidade de   Estado de  , neste ato 

representado pelo seu sócio/procurador o Senhor   , nacionalidade, estado civil, 

residente e domiciliado na  , portador da Carteira de Identidade n°  e CPF 

n°  , DECLARA, sob as penas da lei e sem prejuízo das penalidades previstas 

neste edital, que é “MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE”, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

que conhece na íntegra, e está, portanto, apta a exercer o direito de preferência como critério 

de desempate no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N°    /2026, 

realizado pelo Município de ARAGOIÂNIA/GO. 

 

 ,  /  / 2026. 

Local e Data 
 

 

 

 

Nome, RG do Representante Legal e Assinatura 

 



 

 

 

 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE LICITANTE ORGANIZADO EM COOPERATIVA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.  /2026 

 

A empresa    , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o 

nº  , sediada à Rua/Avenida   nº  , 

Setor/Bairro   , na cidade de     Estado de 

 , neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor  , 

nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na  , portador da Carteira 

de Identidade n°  e CPF n°  , DECLARA, que é organizada em 

cooperativa e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 ,  /  / 2026. 

Local e Data 
 

 

 

 

Nome, RG do Representante Legal e Assinatura 


